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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão
o Fls

ANEXO II
MTNUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

Pregáo Presencial para Registro de Preços N" 2207.Oll2O2l

À
Prefeltura Munlclpal de Morrinhos
Pregoeiro,

Razão Social: _
CNPJ:
Endereço: CEP: _
Fone:_ Fax:_
Banco:_ Agêncla No:_ Conta Corrente No:_

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA DOAÇÔES ATRAVES DE BENEFÍCIO EVENTUAL
PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE.

ITEM
DESCRTçÃO DOS

ITEN§
UND. QUANT MARCA

wR.
UNIT

vLR.
TOTAL

R$ _ (_) R$ _ (_)

Valor da Proposta: ............ (valor por extenso)
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estáo inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possaÍn incidir sobre o
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carlmbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (BB) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06'920'247-8
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ATYEXO rrr - MODTLOS DE OrCmmçÔnS

ru.I.) lo Modelo de Declaraçáo:

DECLARAçÃo

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, ptrâ os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
Morrinhos, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de
27lIO/1999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condiçáo de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(uF), ..... de ...2021

DECLARANTE

m.U.) 2" Modelo de Declaração:

DECLARAçÃO

INA E RNECEDO DECLARA, paÍa os devidos Íins de direito,
especialmente para Íins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
Morrinhos, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e
elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(uF), ..... de 202t.

DECLARANTE

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06'920'247-8
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m.m.) 3o Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos Íjns de direito,
especialmente para Íins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
Morrinhos, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e

seus €uxexos.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

202t.

DECLARANTE

ffi.IV.) 4" Modelo de Declaração:

DECLARAçÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para Íins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
Morrinhos, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, eue inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitaçáo para participar no presente certame
licitatório, bem assim que Íicamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art.32, §2o, da Lei n.o 8.666193.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei.

(uF), ..... de 2021

DECLARANTE

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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UI.V.) 5" Modelo de Declaração:

DECLARAçÃO renA MrCRO EMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome/Razáo Social), inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) , portado(a) da
Carteira de Identidade n"- e CPF no 

-, 

DECLARA,
sob as sanções administrativas cabÍveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou
empresa de pequeno porte nos termos da legislaçáo vigente, náo possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n" l23l06.

de de 202t.

(Representante Legal)

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. t 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920i0001-10 - CGF: 06'920'247-8
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE RDGISTRO DE PREçOS

ATA DE RTGISTRO DE PREçOS N" 

-

pnpcÃo pRESENcIAL N" zzoz.ol lzozl
VALIDADE DA ATA: 12 lDOzE) MESES

Aos ......... ......, râ sede da Prefeitura Municipal de Morrinhos, foi lavrada a
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberaçáo da Ata da Sessáo do PREGÃO
PRESENCIAL N" 22O7.Oll2O21 do respectivo resultado homologado, que vai assinada
pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Assistência Social - Sra. Débora Cláudia
Ribeiro Arcanjo Gestora do Registro de Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is) da(s)
empresa(s) classiÍicada(s) para o Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao
Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

7.7. O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregáo Presencia-l N'2207.Oll202l,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n" 8.666193,
c) E, nas demais normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
d) Na Lei. N' 10.520 de 17 de julho de 2OO2,
e) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.L. A presente Ata tem por objeto RDGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIçÔES DE MATERIAL DE CONSTRUçÃO PARA DOAçÔES
ATRAVÉ}S DE BENEFÍCTO PTTPNTUAL PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍpIO Op MORRINHOS - CE, e passa a fazer parte desta Ata, juntamente com
a documentaçáo, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s)

licitante(s) classiÍicado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.

Subcláusuh Única - Este instrumento náo obriga a Administração a Íirmar contrataçóes
nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamewnte por seu intermédio, os bens
referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer
espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência de
fornecimento, em igualdade de condições:
cLÁusuLA TERCETRA - DA VALIDADE DO REGTSTRO DE pRtçOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 IDOZE| MESES, contado
a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes
do Íinal da vigência, Íica a referida ata automaticamente expirada.

cLÁusuLA eUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE RtcrsrRo DE pRtÇos

4.I. Caberá a Secretaria de Assistência Social, o gerenciamento deste instrumento, no
seu aspecto operacional e nas questões legais.

cLÁusuLA QUTNTA - DA UTTLIZAç^O DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62'550-000, Morrinhos/CE

Telefone : (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06'920'247-8
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5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão
contratos com os fornecedores com preÇos registrados, devendo para tanto, adotar os
seguintes procedimentos:

1. Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de Registro
de Preços), sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do
Orgáo/ Entidade contratante.
2. Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do
detentor de registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.

cLÁusuLA sE:r(TA - DA urrLtzfuç^o DA ATA DE RtrGrsTRo DE pRtços poR
ôncÃos NÃo PARTTcTPANTES

6.1. Poderáo utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgáo ou entidade da
Administração que náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneÍiciária, desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n"
lO.52Ol2OO2, na Lei no 8.666193, no Decreto n" 7.89212013 e demais normas em vigor
e respectivas atualizações.
6.2. Os órgãos que náo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deveráo consultar o órgáo gerenciador da ata para
manifestaçáo sobre a possibilidade de adesão.
6.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento decorrente de adesão, desde
que náo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
o órgáo gerenciador.
6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto no

7.892/2013, náo poderáo exceder, por órgáo, acem por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador.
6.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços náo poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador, independente do número de órgãos náo
participantes que aderirem.
6.6. Após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o pÍazo de vigência
da ata.
6.7. Compete ao órgáo náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgáo gerenciador.

cLÁusuLA sÉrnna - DAs ALTERAçôEs pe ATA Do RErGrsrRo DE pREços

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas na Lei n" 8.666193 e no Decreto n" 7.89212073.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone : (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06'920'247-8
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7.2. Os preÇos registrados na Ata de Registro de Preços sáo fixos e irreajustáveis, salvo
com a condiçáo de restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, mediante
requerimento e justiÍicativa expressos do Fornecedor e comprovação documental,
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgáo gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
7.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanharâ a evolução dos preços de
mercado, com a Íinalidade de veriÍicar sua compatibilidade com aqueles registrados na
ata.
7.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4.1. Os fornecedores que náo aceitarem rcduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.
7.4.2. A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preÇos aos
valores de mercado observará a classiÍicaçáo original.
7.5. Seráo considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura
Municipal de Morrinhos-CE, por intermédio do órgáo gerenciador da ata de registro de
preÇos.

7.6. Se ocorrer, do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.
7.7. Náo havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogaçáo
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçáo
mais vantqjosa.
7.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalizaçáo por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justificativa aceitável; Prefeitura de Morrlnhos - Rua José Ibiapina
Rocha, S/N, Centro, Telefone: (88) 3665.1130 - Morrinhos - Ceará.
c) Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
d) Sofrer sançáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no att.7" da Lei no 10.520, de 2OO2.

7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justiÍicados:
a) Por razáo de interesse publico; ou
b) A pedido do fornecedor.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRTGAçÔpS p RTSPONSABILIDADES

Rua losé lbiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail'com

CNPI: 07.566.920i0001-10 - CGF: 06'920'247-8
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8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçÕes
responsabilidades descritas a seguir:
Sub clâusula Prlmelra- Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e

administraçáo do SRP em especial:
L Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço
registrado para atendimento às necessidades da Administraçáo, obedecendo a ordem de

classificaçáo e aos quantitativos deÍinidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
ry. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com
a Administraçáo Pública, por pÍazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicaçáo de penalidades ao
fornecedor detentor de preços registrados.

Sub cláusula Segunda - Caberá aos órgáos participantes:

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por
ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto
cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse

instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art.67 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgáo Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contrataçáo, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as
informações sobre a contrataçáo efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataçáo a ser
precedida atende aos interesses da Administraçáo Pública, sobretudo quanto aos valores
praticados, informando ao Orgáo Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem
quanto à sua utilizaçáo.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em
coordenaçáo com o Orgáo Gestor do Registro de Preços, pela aplicaçáo de eventuais
penaiidades decorrentes do descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgáo Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizar
as contratações para fornecimento, bem como o não atendimento às condições
estabelecidas no Edital e Íirmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências
relativas à entrega e às características do objeto licitado.
III. Para cada contrataçáo, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidáo de Consulta à Ata de Registro de Preços.

b) Comprovante de reahzaçâo da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180

(cento e oitenta) dias do último preÇo publicado para o item, nos termos do inciso
anterior; e

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone : (88) 3665. t 130 - E-mail : licitacaomorrlnhosce@ gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06'920'247-8
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c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compra.

§ub clâusula Tercelra - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgáos e Entidades participantes do
SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na
Ata, durante a sua vigência, mesmo que a execuçáo do objeto esteja prevista para a data
posterior a do seu vencimento.
b) Fornecer os bens ofertados, por preÇos unitários registrados, nas quantidades
indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de
contrato, no ptazo estabelecido na Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgáo Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensáo de órgáo/entidades náo participantes de utilizar a Ata na
condiçáo de Orgáo/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitaçáo pelo Orgáo
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso náo esteja de acordo com o

especiÍicado no Pregão Presencial N" 22O7.Oll2O21 e seja um produto de qualidade
inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-
se os limites previstos na Lei n" 8.666193 e duas alterações posteriores, até25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA NoNA - DOS PREçOS RBGTSTRADOS

9.1. Os preços registrados sáo os preços unitários ofertados em cada grupo do PRDGÃO
PRTSENCIAL N" 22O7.OL12O21, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta
Ata, os quais estáo relacionados, segundo a classiÍicaçáo de cada fornecedor, nos Mapas
de Preços dos itens, correspondentes aos anexos desta ata e serviráo de base para as

futuras aquisições observadas as condições de mercado.
9.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificaçáo do certame.

cÁusuLA DÉcIMA - DAs RwrsôEs DE pRoços E ALTERAÇôBs DE MARcAS

Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregão

10.1. O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitaçáo formal do Signatário
Detentor, somente para que seja mantido o equilÍbrio econômico-Íinanceiro.
1O.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata de Registro de Preços, através do
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Morrinhos no horário de expediente.
1O.3. A solicitação de revisáo de preço(s) deverá ser devidamente justiÍicada e

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias
autenticadas, a qual será analisada pela Procuradoria Geral do MunicÍpio.
1O.4. Para a solicitaçáo de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar
planilha alualízada da composiçáo de preÇos do(s) produto(s), considerando todos os

itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentaçáo da proposta.
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1O.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da
solicitada deverá ser instruída com justiÍicativa e memória dos respectivos calculos, para
deliberaçáo pela Procuradoria Geral e ratificaçáo do Gerenciador da Ata, em
aproximadamente 10 (dez) dias uteis, contados a partir da entrega da documentaçáo
completa pelo Signatário Detentor.
10.6. A revisáo do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro por
meio de simples apostilamento na forma do §8" do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93 que
será publicado posteriormente no Diário Oficial do Município.
1O.7. O pedido de revisão, enquanto náo deferido total ou parcialmente, nâo isenta o

Signatário Detentor de dar continuidade aos serviços nas condiçÕes anteriores,
1O.8. O percentual de diferença entre o preÇo de mercado apurado e o último valor
ofertado pelo Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a
vigência da Ata de Registro de Preços e náo poderá ser alterado de forma a conÍigurar
reajuste econômico.
1O.9. Os preços poderáo ser revistos pelo Orgáo Gestor da Ata de Registro de Preços
quando, por meio de pesquisa, for apurada reduçáo do preço médio de mercado dos
serviços. Prefeitura de Morrlnhos, Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Telefone: (88)

3665.1 i30 - Morrinhos - Ceará
10.10. Quando necessário, os preços vigentes e as marcas dos produtos poderáo ser
alterados pelo Orgão Gestor do Registro de Preços, sempre em consonância e seguindo as
diretrizes deÍinidas neste edital e na legislaçáo aplicável.
1O.11. As revisões de preços e as alterações de marcas terão validade a partir da emissáo
de documento formal produzindo todos os efeitos legais e posterior publicação no Diário
Ofrcial do MunicÍpio.
l0.l2. O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) seráo publicados, no mínimo,
trimestralmente, no Diário Oficial do Município.
10.13. E de responsabilidade do Orgáo interessado que futuramente aderir à Ata de
Registro de Preços, o acompanhamento das alterações dos preços e das marcas dos
produtos.
10.14. Seráo pagos os preços vigentes publicados no Diário OÍicial do MunicÍpio na data
em que as Notas de Empenho forem entregues ao Signatário Detentor,
independentemente da data de entrega dos produtos na unidade requisitante, ou de
qualquer revisáo de preços deferida nesse intervalo de tempo.
1O.15. O Orgáo Gestor poderá exigir a substituição dos produtos por outros, mantendo,
no mínimo, o padráo Íixado neste edital, sempre que restar comprovado em determinado
momento que a qualidade dos anteriores náo atendem mais às especiÍicações exigidas ou
se encontram fora da legislação aplicável.
10.16. As mudanças das marcas implicaráo em novas anáises dos produtos, nos termos
deste edital e da legislaçáo aplicável.

cLÁsuLA DÉcrMA PRTMETRA - Do CANCELAMENTo Do RBcrsrRo DE pREços

11.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas
seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregão N" 22O7.Oll2O2L e
em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de

Registro de Preços.
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b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a Íirmar contrato com
participantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados náo aceitar os preços registrados,
quando estes se tornarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administraçáo.
e) E ainda, por razões de interesse público, deüdamente fundamentado.
Subcláusula Primeira - A comunicaçáo do cancelamento do registro de preços, nos
casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento
ou por publicaçáo, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao
cancelamento.
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fornecedor, a comunicaçáo será feita mediante publicaçáo em jornal de grande circulaçáo
local, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a
partir de O5 (cinco) dias uteis contados da última publicaçáo.
Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditorio nos casos
de cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o

prazo de 05 (cinco) dias uteis contado da ciência do cancelamento, para interposiçáo do
recurso.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs coNDrçôEs rARA A AeursrçÃo

L2.1. As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de ORDEM DE COMPRA, emitida no Sistema de Registro de

Preços.
Subcláusula Prlmelra - Caso o fornecedor náo cumpra o prazo estabelecido na ORDEM
DE COMPRA ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço
cancelado, sem prejuízo das demais sançÕes previstas em lei, nesta ata e no edital do
Pregáo Presencial N" 22O7.OL I 2O2L.
Subcláusula §egunda - Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorizaçáo do
Orgão Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificaçáo, os demais licitantes,
os quais ficaráo sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fornecedor obriga-se a manter as mesmas condiçóes de
habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação, durante toda a execução desta ata.
Subcláusula Quarta - O fornecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos
Orgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para data posterior à do
vencimento da Ata.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExEcuçÃo Do oBJETo LICITADo

13.1. Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as

demais condições de execuçáo do objeto seráo deÍinidos na ORDEM DE COMPRA de cada
participante do SRP.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO
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14.1. As despesas com os futuros fornecimentos daAta de Registro de Preços do o

desta licitação correrão à conta de recursos oriundos de Transferências de Recursos do
FNAS, Recursos próprios e/ou outras transferências do Governo Federal ou do Governo
Estadual, na dotaçáo orÇamentária de cada Orgáo/Entidade participante do SRP
(Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de
Compra.

Subcláusula Prlmeira - Após a confirmaçáo dos valores, efetivamente devidos pelo Orgáo
Participante, este efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da data do
recebimento do objeto mediante apresentaçáo das Notas Fiscais e de Empenhos,
acompanhadas das Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal, todas
atualizadas.
Subclâusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço
registrado deverá manter as condições de habilitaçáo constantes do item HABILITAÇÃO
do Edital do Pregáo Presencial N" 22O7.OLl2O2L, parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcriçáo.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por
força do que dispõe o § 2o, item III do art. 63 da Lei Federal n" 4.320 164.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estaráo condicionados à apresentaçáo da Nota
Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE COMPRA com o
respectivo comprovante, TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, devendo ser efetuada
a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados nas disposições determinadas
pelos órgáos Íiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o

direito ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser
descredenciado no cadastro de fornecedores do município, sem prejuízo das sanções
previstas no edital de PREGÃO PRESENCIAL No 22O7.Oll2O2l e das demais
cominações legais, o licitante que:

a) Deixar de entregar documentaçáo exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaraçáo falsa.
g) Cometer fraude Íiscal.

Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneÍiciário da Ata de Registro de

Preços, caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo
previsto, multa correspondente a O,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia,
calculada sobre o valor correspondente ao objeto náo executado, até o limite de 7Oo/o (dez

por cento) desse valor e o impedimento para licitar e contratar com Orgáo/Entidades da
Administraçáo Pública por um período de até 05 (cinco) anos.
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Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula seráo co
diretamente do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou
judicialmente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da
oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.
SubclÉiusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaraçáo de inidoneidade,
a que estaráo sujeitos aos licitantes da ata registro de preços, seráo aquelas previstas no
capitulo IV da Lei n" 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs Drsposlçôps rruars

16.1. Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8.666/93, no
que náo colidir com a primeira e nas demais norÍnas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-áo os Princípios Gerais de Direito.
L6.2. Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Ofrcial do
Município de Morrinhos ou por aÍixaçáo em local de costume até o quinto dia útil do mês
subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉtuue. Do F.oRo
17.L. Fica eleito o foro da cidade de Morrinhos, para conhecer das questões relacionadas
com a presente ata que náo possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualiÍicados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçoes.

SIGNATÁRIOS:

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE ASSIS:IÊUCN SOCIAL

Secretária de Assistência Social
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS
EMPRESA

CNPJ
Representante Legal

CPF
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1. SECRSTARTA DE )O(X)O(XX

spcnptÁRro: xxXXXXXXX
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ANExo u À ate DE REGISTRo DE pRtços No _l2o2t

nueçÃo E euALrrrceçÃo Dos FoRNurcEDoRts coM pRuços REGrsrRADos

nazÃo socrAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE/FA)ft

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:
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ANExo III À ATA DE RgcrsrRo DE pRtços N" _l2o2t

nrmçÃo E QUAtIFIcAÇÃo Dos FoRNECEDoRES coM pREÇos REcrsrRADos
PARA CADASTRO DE RESERVA

nezÃo SoCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAI(:

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:
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ANExo rv À ara DE REcrsrRo DE pREços No _l2o2t

REGTSTRO DE PREçOS UNrTÁRrOS

EspEcrFrceçÃo Dos MATERTATS, euAwTrrATrvos E EMrRESAS
FORNECEDORAS.

DATA:_/ _l_

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada
entre o Município de Morrinhos - Ceará e as Empresas cujos preços estáo a seguir
registrados por item, em face à realizaçâo do Pregáo Presencial para Registro de Preços
N". 2207.OL l2O2r.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone : (88) 3665. 1130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06'920'247-8

ITEM ESPECIF'ICAçÃO UND QTD MARCA
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$
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ANEXO IV . MINUTA TERMO DE CONTRATO

PROCESSO No.

CONTRATO N.O
pRpcÃo rRESENcIAL rARA RrcrsrRo DE pRoÇos No

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
IT,TUNICÍPIO DE MORRINHOS, ATRAVES DA
SECRETARIA DE essIsIÊTTIcIR SoCIAL, CoM A
EMPRESA NAS coNorÇôBs ABArxo
PACTUADAS:

O UUfUCÍPIO DE MORRINHOS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro,
Morrinhosf Ce, através da SECRETARIA DE inscrita no CNPJ/MF sob o no

, neste ato representada pelo respectivo( Sr.
(a)-,doravantedenominadodecoNTRATAIITE,edeoutro1ado,a
Empresa _, com endereço a rua_, _, bairro _, cidadê _r inscrita no CNPJ/MF
sob o no _, representado por (nome e qualificaçáo), portador do CPF n" _, âo
Íim assinado, doravante denomjnada de CONTRATADA, com vinculaçáo ao Edital de
Pregão n" 

-l-, 
o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

mÁUSAla PRTMEIRA. ID FVXOalrOiltrT I.WAL E ID RBGIDTD I,D D,Tr;cucfro

1.1- Processo de Licitação, namodalidade Pregáo, em conformidade com a Lei Federal No

8.666193 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n" 1O.52O. de
17lO7l2OO2 - Lel que Reeulamenta o Preeão, o Decreto n' 3.555/2000, devidamente
homologado pelo Exmo(a). Sr. do Município de Morrinhos - CE.
1.2- Aos casos omissos serão resolvidos pelo Secretário ordenadorde Despesa, mediante
aplicaçáo da Legislação pertinente.
1.3- A execuçáo do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada
por preço unitário.

CLÁUSULA SBGUNDA. DO O&'EfO

2.1- Constitui objeto da presente contratação a RTGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS
E EVENTUAIS AQUISIçÔES DE MATERIAL DE CONSTRUçÃO PARA DOAçÔES
ATRAVÉ}S DE BENEFÍCIO EVENTUAL PELA SECRTTARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, constantes no Anexo I do Edital do processo
licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada.

cLÁu§uul TERCEIRA - DO VALO& REÀTUSTE E DO RTEQUTLÍBRrO ECONOMTCO-
[.INAITCTIRO

3.i- O objeto contratual tem o valor de R$ ........ (....................), a ser pago até o 10o dia
após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregáo.
3.2- O valor do presente Contrato náo será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze)

meses da apresentaçáo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços
contratuais poderáo ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.
3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incaiculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
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fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraÇão do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d» da Lei Federal n." 8.666193, alterada e

consolidada.
3.4- Independentemente de declaraçáo expressa, Íica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execuçáo do contrato.

cráuswa euARrA - DA VALTDN)E E DA vrcÊr{crA

4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até a entrega total dos bens, náo podendo ultrapassar 31 de dezembro de
2021, contados a partir da assinatura do contrato.

cLÁu§uLA QUTNTA- DO PRAZO E DO§ LOCAIS DE EITTRDGA

5.1- O FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da
Administraçáo. O FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expediçáo de
ORDENS DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da
administraçáo ao licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade Íinanceira da Secretaria Gestora.
5.2- A ordem de fornecimentof autorízaçâo de FORNECIMENTO emitida conterá o

produto pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneÍiciário do
Pregáo no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu numero de telefone, ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
ou do próprio Pregáo.
5.3- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
fornecimenlof autorizaçâo de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a
FORNECIMENTO do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e

horárrios previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a
FORNECIMENTO dos bens.
5.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor náo exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues.
5.5- Poderáo ser Íirmados contratos decorrentes do Pregão, que seráo tratados de forma
autônoma e se submeteráo igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.o

8.666193, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
5.6- DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deveráo ser entregues
no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da expediçáo da ORDEM DE
FORNECIMENTO pela administração, no almoxarifado da Secretaria de Origem ou em
local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO, das 08h00min às 12h00min local.
5.7- Os ITENS deveráo obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das
características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM
DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
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5.8- Os itens seráo recebidos por servidor designado e responsável pelo
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato.
5.9- Por ocasiáo DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo
em 02 (duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1O- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, com endereÇo na Rua José Ibiapina
Rocha, S/N - Centro, Morrinhos, Estado do Ceará. CEP: 65.550-000, Ceará, inscrito no
CNPJ sob o n" 07.566.920/0001-10.
5.11- No caso de constataçáo da inadequação dos bens fornecidos às normas e

exigências especiÍicadas neste Edital e na Proposta vencedora a administraçáo os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento.
5.12- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
5.13- Os bens licitados deveráo ser entregues, observando rigorosamente as
especiÍicações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e

disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execuçáo do FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a
terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do FORNECIMENTO em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçáo do
FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do fornecedor deveráo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoçáo das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregáo de preços, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Pregáo, na forma do § 1'do artigo 65 da Lei no 8.666193;

e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a náo comprometer o

funcionamento dos serviços do Município.

5.14- A Íiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor
previamente designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei 8.66611993 e

alterações.
5.15- O exercício da fiscalizaçâo ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos Itens
licitados será exercido no interesse do Município e náo inclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA de seu agente ou preposto, inclusive perante
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terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeições
vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não impiica co-responsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.
5.i6- A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais
entregues, se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo
contrato.
5.17- Quaisquer exigências da fiscalizaçáo inerentes ao objeto do contrato deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
5.18- A FORNECIMENTO do objeto da licitaçáo náo exclui a responsabilidade da
CONTRATADA, pelo perfeito desempenho em relação ao prazo de FORNECIMENTO e

qualidade.

CLÁU§ULA §EXTA - DO RECEBIMEITTO DO O&IEIO DA COI{TRATACAO E r1ORMA
DE r1ORIVECIUEITTO

6.1- O objeto da licitaçáo será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante
a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota Íiscal, nos termos do
Edital.

6.2- O Objeto contratual será fornecido de forma integral ou parcelada.

CLÁUSULA SÉ:TIMA - DA oRIGEM DOs RDcURsos

7.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias e

Elemento de Despesa: >c(xxxxxxxxxxxx. Os Recursos seráo oriundos de ...........

crÁusuLA orTAvA - DA§ oBRTGAçÔps po FoRITECEIX)R

8.1- São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste contrato:
a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos
pela CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório,
observando ainda todas as normas técnicas que eventualemnte regulem o fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhista, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da
execuçáo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a terceiros, em
decorrência do fornecimento.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do fornecimento, náo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou acompanhamento pelo órgão
interessado.
d) Aceitar nas mesmas condiçóes deste instrumento, os acréscimos que se Íizerem nas
compras, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s)

material(is) no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §1'da Lei 8.666193, náo sendo
necessária a comunicaçáo prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condições
registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte
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e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1o do artigo 65
Lei 8.666/93.
e) Entregar os produtos de forma a náo comprometer o funcionamento dos serviços da
CONTRATANTE.

0 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo do contrato.
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçáo da CONTRATANTE, no tocante ao
fornecimento do bem, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste
Contrato.
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
ttattureza.
i) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a Íim de veriÍicar as
condições para atendimento ao objeto contratual.

cLÁusrrLA NoItA - DAS OBRTGAçÓpS pn COISTRATAI§TE

9.1- A CONTRATANTE obriga-se:
a) Indicar o local e horários em que deveráo ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma à comprovar que os preços
registrados/contratados permaneÇam compatÍveis com os praticados no mercado.
e) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
f) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias uteis
contados da data do recebimento da Assinatura do Contrato, diretamente pela Secretaria
de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

cLÁusuLA DECTMA PRTMEIRA - DAs sANçÔEs

11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
Íizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de

até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que

seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
ll.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de

inexecuçáo total ou parcial do contrato, erro de execuçáo, execução imperfeita, mora de

execução, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informações prestadas,
garantida a prévia defesa:
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I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigações da Contratante, desde que náo caiba a aplicaçáo de sanção mais grave.
II - Multas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
al de l'/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a IOo/o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por infraçáo a
qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, náo especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercÍcio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçáo nâo se efetivar
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeiçáo;
III - suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Morrinhos prazo náo superior a 2 (dois) anos;
IV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo
aplicada com base no inciso anterior.
1 1.3- No processo de aplicação de penaiidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançáo prevista no
inciso IV do mesmo item.
1 1.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notiÍicaçáo ou decisão do recurso. Se o valor da multa náo for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratadaftzerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o

valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Município e cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encargos
correspondentes.
1 1.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 1 1.2 supra, poderáo ser aplicadas
às empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;
II - Demonstrarem náo possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
III - Sofrerem condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderáo ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
1 1.7- A licitante adjudicatária que se recusa-r, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notiÍicaçáo que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5,O0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo
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das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da o
assumida.
11.8- As sançÕes previstas no item 11.7 supra náo se aplicam às demais licitantes que,

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA . DA RESCI§ÃO

12.1. A rescisáo contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecuçáo total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com
as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ftcam
reconhecidos os direitos da administraçáo, consoante art. 55, IX da Lei n.8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I aXII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administraçáo;
12.5. Em caso de rescisáo prevista nos incisos XII e XVII do afi. 78 da Lei n" 8.666193,
sem que h4ja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
72.6. A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

cLÁusrrl,A oÉcma TERCEIRA - DA ALTERAçÃo corrrRATuâL
i3.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento seráo efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CIÁU§ULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIaAçAo
14.1. A fiscalizaçáo do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
I4.2. O exercício da Íiscalizaçáo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeiçáo técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, náo implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

cLAÚ§t LA DÉcuuA QUINTA - DA puBLrcAçÃo
15.1. A publicaçáo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e
deverá ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa oÍicial Municipal, como condiçáo
indispensável para sua eficácia, nos termos do parâgrafo unico do art. 61 da Lei Federal
n" 8.666193.

CLAÚ§ULA DÉCIMA SDXTA . DAS DI§PO§ICOE§ rIITAI§
16.1. Declararnas partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
16.2. Obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo
e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

cLÁusuLA oÉcuue sÉrma - Do IiloRo
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, ptra conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

Rua losé Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEP 62.550-000, Morrinhos/cE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06'920'247-8

$

.-.'--*.

*



)-J fFà
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / pregão :u rl

R

administrativos

E, assim, inteiramente acordados nâs cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, ptrâ que surtam seus
jurÍdicos e legais efeitos.

Morrinhos-CE,_de

CONTRATANTE coNTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

de

PROCESSO:
OBJETO:
EMPRTSA:
CNPJ:
ENDERTÇO:

2.

NOME:

CPF

ANEXO I AO CONTRATO N" 22O7.Otl2O2L.r§x

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS ITENS UND QNT MARCA vR.
UNIT

vR.
TOTAL
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